
 
 

 
 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 

                 Requeiro à Mesa, após tramitação regimental e ouvido o Plenário, seja oficiado ao Sr. Prefeito 

Municipal, Tiago Cervantes, solicitando, respeitosamente, que sejam prestadas informações pela 

Secretaria Municipal de Educação e pela Secretaria Municipal de Saúde sobre a possibilidade de 

ampliação da faixa etária de atendimento no Centro Educacional Multidisciplinar do Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) 

 

Diante disso, faço os seguintes questionamentos: 

 

         1 ) Existe previsão por parte da administração municipal para ampliar o atendimento do Centro TEA    

para crianças acima de 5 anos de idade? 

 

        2 ) Há estudos, projetos ou discussões em andamento visando a inclusão de adolescentes com TEA nos 

serviços especializados oferecidos pelo município? 

 

        3 ) Quais são os critérios técnicos e legais que atualmente limitam o atendimento às crianças de até 5 

anos e 11 meses? 

 

        4 ) O município possui parcerias ou pretende firmar convênios com instituições que atendam pessoas 

com TEA em outras faixas etárias? 
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JUSTIFICATIVA 

               O Transtorno do Espectro Autista (TEA) demanda acompanhamento contínuo e especializado, que não se 

encerra na primeira infância. A ampliação da faixa etária de atendimento é essencial para garantir o desenvolvimento 

integral, a inclusão social e a qualidade de vida de crianças e adolescentes com TEA. A atuação do poder público 

nesse sentido é fundamental para assegurar os direitos dessa população e apoiar suas famílias. 
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